
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de ltaguaí 

L E 1 NSl 1.151 DE DE 1986. 

Re~oga o parágrafo Único do art. 190 da 

Lei Municipal n2 1079/84 de 27/11/84. 

O PREFEITO MUN ICIPAL OE ITAGUAÍ, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO: 

Faço saber que à Cdmora Municipal aprovou e eu ªª!l 
c1ono a seguinte lei : 

Art. 1 n fica revogado o parágrafo Único do art. 190 

da Lei Municipal n2 1079/34 de 27 <l~ novembro de 1984. 

Art. 2S2 
, 

Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-

bl icaçâo, revogadas as disposiçcc s em contrário. 
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de 1986. 


